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LEI N2 70

Dispõe sobre aumento de vencimentos e da
outras providências:

Faço saber que a Câmara municipal apro
vou e eu sanciono a seguinte Lei;

.  ? Art. 12 - Fica fixado, com efeito retroativo a partir de 12 de maio
do corrente exercicio, para os cargos abaixo relacionados ,
os seguintes vencimentos:

5  Secretarxa Escriturarxa da Gamara Municipal
Cr$) 9 «986,40 (nove mil novecentos e oitenta e seis cruzeiros'
e quarenta centavos) j
Continuo da Gamara Municipal
Cr$ 6.745,20 ( seis mil setecentos e quarenta e cinco cruzei -
ros e vinte centavos.

.  Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revoga-
^  das as disposições em contrar-io .

Montanha, 29 de maio de I98I.

Herolinc Almeida Souza
Prefeito Municipal


